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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22-0601-002-SESMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALTAMIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.467.921/0001-12, 

sediada na Trav. Paula Marques nº. 192, Bairro Catedral, CEP. 68.371.055, na cidade de Altamira, estado do 

Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. WALDECIR ARANHA 

MAIA – Secretário Municipal de Saúde de Altamira, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

055.643.792-68, e, de outro lado a firma AMHE COMERCIO LTDA, CNPJ: 48.343.093/0001-83,  com sede AL 

RIBAMAR ACASIO LOT A SENA - CEP: 68375399 – Liberdade– Altamira-PA, Telefone: (93) 9 9203-3173, 

dikasa.amhe@gmail.com doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

HELENO FIGUEIREDO DOS SANTOS, RG: 9348662, CPF: 227.759.862-34, têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2023 e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 

alterações, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender a demanda Secretária 

Municipal de Saúde; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 

Ameixa - tipo nacional, de 1ª qualidade, vermelho escuro, 

suculenta, unidades em torno de 80gr,  Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

Kg 30 Inatura R$ 9,46 R$ 283,80 

5 

Abacaxi de 1º qualidade: procedente de espécies genuínas e 

sãs, casca limpa, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

Kg 150 Regional R$ 8,52 R$ 1.278,00 

10 

Banana prata extra in natura: banana com grau de maturação 

adequado para o consumo, procedentes de espécies genuínas 

e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados e 

transportados de forma adequada. 

Kg 1.200 Inatura R$ 6,36 R$ 7.632,00 

15 

Cebolinha: In Natura, In natura, 1ª qualidade - com folhas 

integras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, íntegras, 

sem traço de descoloração ou manchas. Deverá ser 

transportado em carros higienizados em temperatura 

ambiente. 

Mço 1.500 Regional R$ 2,66 R$ 3.990,00 

21 

Laranja pera extra in natura: procedente de espécie genuína 

e sã, fresca, com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

Kg 200 Inatura R$ 3,23 R$ 646,00 
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livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

22 

Laranja lima extra in natura: procedente de espécie genuína 

e sã, fresca, com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

Kg 60 Inatura R$ 4,29 R$ 257,40 

23 

Limão extra in natura: procedente de espécie genuína e sã, 

fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

Kg 300 Inatura R$ 4,47 R$ 1.341,00 

29 

Melão: de 1ª qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 

fornecimento a granel. Embalados e transportados de forma 

adequada. 

Kg 450 Inatura R$ 10,26 R$ 4.617,00 

33 

Pimentão verde de 1ª Qualidade extra A: in natura, casca 

íntegra; tamanho médio, com coloração uniforme, isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalados e transportados de forma adequada. 

Kg 510 Regional R$ 8,04 R$ 4.100,40 

34 

Quiabo de 1ª Qualidade: com tamanho e coloração 

uniformes, isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. Embalados e transportados de forma 

adequada. 

Kg 180 Regional R$ 7,50 R$ 1.350,00 

36 

Tangerina extra in natura extra: procedente de espécie 

genuína e sã, fresca, com grau de maturação adequado para 

o consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalados 

e transportados de forma adequada. 

Kg 120 Inatura R$ 4,98 R$ 597,60 

37 

Tomate longa vida extra in natura: procedente de espécies 

genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, coloração 

uniforme, casca lisa e firme. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

insetos, parasitas e larvas. Embalados e transportados de 

forma adequada. 

Kg 1.350 Inatura R$ 6,27 R$ 8.464,50 

38 

Uva de 1º qualidade - especificação: uva rubi ou niágara, 

deve ser doce e suculenta, firme e estar bem presa ao cacho, 

nova e de 1ª qualidade, não deve estar murcha ou 

despencando. 

Kg 180 Inatura R$ 15,92 R$ 2.865,60 

41 

Jambu in natura: De 1ª qualidade, cor verde escuro, fresca, 

aspecto e sabor próprio, grau de maturação adequado, isento 

de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos, 

de acordo com a RDC 12/78 da CNNPA. Embalados e 

transportados de forma adequada. Embalados em MÇOs de 

600g e transportados de forma adequada. 

Mço 50 Regional R$ 3,91 R$ 195,50 

42 

Chicória: – In natura, 1ª qualidade - com folhas integras, 

livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, íntegras, 

sem traço de descoloração ou manchas. Deverá ser 

transportado em carros higienizados em temperatura 

Mço 50 Regional R$ 4,18 R$ 209,00 
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ambiente. Embalados em MÇOs de 200gr. 

49 

Polpa congelada de muruci: Polpa selecionada da fruta 

isenta de contaminação, contendo no rótulo: identificação, 

procedência, informações nutricionais, lote, validade, 

quantidade do produto, registros obrigatórios do ministério 

competente. Deverá ser transportado em carro refrigerado 

ou caixas de isopor conforme legislação vigente da 

Secretaria da Saúde de acordo com a RDC 12/78 da 

CNNPA. Validade mínima: de 2 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem mínima de 250g. 

Und 50 Torres R$ 4,92 R$ 246,00 

50 

Polpa congelada, pasteurizada de taperebá: Polpa 

selecionada da fruta isenta de contaminação, contendo no 

rótulo: identificação, procedência, informações nutricionais, 

lote, validade, quantidade do produto, registros obrigatórios 

do ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente 

da Secretaria da Saúde de acordo com a RDC 12/78 da 

CNNPA. Validade mínima: de 2 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem mínima de 250g. 

Und 50 Torres R$ 12,70 R$ 635,00 

73 

Mortadela frango fatiada, sem gordura, conservada 

refrigerada, com data de fabricação validade e com registro 

de Inspeção Federal e/ou Estadual. 

Kg 50 Friato R$ 9,68 R$ 484,00 

83 

Pão de Forma Fatiado: Composto de farinha de trigo 

especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser 

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e 

transparente de forma que o produto seja entregue íntegro, 

contendo no rótulo: identificação, procedência, informações 

nutricionais, lote, validade. Embalagem - pacote de 500gr. 

Und 60 Confianca R$ 10,50 R$ 630,00 

84 

Torrada levemente salgada: farinha enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, 

emulsificante: lecitina de soja. Deverão ser acondicionadas 

em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de 

forma que o produto seja entregue íntegro, contendo no 

rótulo: identificação, procedência, informações nutricionais, 

lote, validade, quantidade do produto. Validade mínima: de 

6 meses após entrega. Embalagem contendo mínimo 160 gr. 

Und 75 Vitarela R$ 9,95 R$ 746,25 

89 

Canela em pó: Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico transparente, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima: de 06 meses a contar 

da entrega. Embalagem mínima de 35g. 

Und 25 Imperial R$ 1,30 R$ 32,50 

95 

Folha de louro: folhas de louro secas. Embalagem plástica 

atóxica. Validade mínima: de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. Embalagem de 15gr. 

Und 25 Imperial R$ 1,88 R$ 47,00 

96 

Cominho moído: em pó com coloração adequada; sem 

adição de corantes e aditivos químicos; não deve estar 

embolorado; livre de kg umidade; isento de matéria terrosa. 

Acondicionado em saco plástico atóxico, com informações 

sobre fabricação e validade do produto. Validade mínima: 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Embalagem - 

pacote de 40gr. 

Und 360 Imperial R$ 2,20 R$ 792,00 

97 

Colorau: Colorífico, produto constituído pela mistura de 

fubá de milho com urucum em pó, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima: de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Embalagem de 500gr. 

Und 450 Imperial R$ 2,20 R$ 990,00 

101 Extrato de Tomate Lata 350g Und 600 Val R$ 3,40 R$ 2.040,00 
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103 

Ketchup Ingredientes: Tomate, açúcar, vinagre, sal, cebola e 

aroma natural. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem de 

397g. 

Und 105 Ciabom R$ 4,96 R$ 520,80 

137 

Goma de tapioca: De primeira qualidade, nova, lavada, livre 

de impurezas e conservantes. Embalada em saco plástico 

resistente, a vácuo e transparente, contendo nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade de acordo com a RDC 12/78 da CNNPA. 

Embalados e transportados de forma adequada. Validade 

mínima: 80 dias a partir da entrega. Embalagem - pacote de 

01 kg. 

Und 25 Amafil R$ 10,00 R$ 250,00 

145 
Flocos de Milho Pré Cozidos: produzido por milho 

transgênico. Embalagem - pacote de 500 gr. 
Und 450 Bonomilho R$ 4,44 R$ 1.998,00 

171 

Milho Branco: Constituído de milho que contenha no 

mínimo 95% em peso de grãos brancos, processado em 

grãos crus, inteiros, livre de fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, 

acondicionados em saco plástico resistente. Validade 

mínima de18 meses a partir da entrega. Embalagem - pacote 

de 500gr. 

Und 450 Bonomilho R$ 4,50 R$ 2.025,00 

181 

Polvilho Fresco (Tapioca): empacotado em plástico atóxico, 

isento de bolores, substâncias nocivas, odores e sabor 

estranhos ao seu aspecto normal – termosseladas, contendo 

informações do fabricante, lote e data de validade. 

Embalagem - pacote de 1kg. 

Und 10 Amafil R$ 10,79 R$ 107,90 

187 
Balas Sabores Diversos: (Morango, Maçã, Uva, Menta E 

Etc). Embalagem - pacote de 500gr. 
Und 1.500 Erlan R$ 11,65 R$ 17.475,00 

199 

Tempero - completo: sal, polpa de alho, pimenta do reino 

branca, cebola, manjericão, óleo vegetal, realçado de sabor 

glutamato monossódico. Embalagem - pote de 300 gr. 

Und 210 Ariane R$ 4,93 R$ 1.035,30 

200 

Açafrão: pó fino, homogêneo, coloração amarela intensa, 

embalagem plástica.Validade mínima de 6 meses a partir da 

entrega. Embalagem de 30g 

Und 50 Imperial R$ 3,38 R$ 169,00 

204 

Refrigerante de Sabores Variados: (Guaraná/ Cola/Laranja/ 

Uva) - Coca Cola Ou Similar. Embalagem - garrafa de 2 

litros. 

Und 240 Pepsi R$ 6,95 R$ 1.668,00 

Valor total R$ 69.719,55 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 - O valor deste contrato é de R$ 69.719,55 (sessenta e nove mil setecentos e dezenove reais e cinquenta e 

cinco centavos). 

 

2 – Itens: 4, 5, 10, 15, 21, 22, 23, 29, 33, 34, 36, 37, 38, 41, 42, 49, 50, 73, 83, 84, 89, 95, 96, 97, 101, 103, 137, 

145, 171, 181, 187, 199, 200 e 204. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 013/2023 e Ata de Registro 

de Preço nº 023/2023, realizado com fundamento conforme a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

n° 8.666/93, de 21.06.1993 e Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 - O prazo de vigência deste Contrato é de até 31 de dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente. 

 

2 - O prazo de que se trata este item poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, 

da Lei N° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 - Caberá ao CONTRATANTE sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e daquelas constantes 

do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 023/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1 - Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e 

daquelas constantes do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 023/2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos de sua competência, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 - Deverá a CONTRATADA observar, todas as exigências contidas no processo administrativo nº 

2702001/2022/2023, Pregão Eletrônico nº 013/2023, Ata de Registro de Preço nº 023/2023. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 

1 - A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do produto caberá ao Órgão Competente do 

CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

1 - A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária.  

 
DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2023 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0028 2.082 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                            17090000 – Transferências da União Recursos Hídricos 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0028 2.083 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         17090000 – Transferências da União Recursos Hídricos  

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.086 – MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                          16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.087 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 
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                                         16000000 – Transferências SUS Bloco de Manutenção 

                                         17090000 – Transferências da União Recursos Hídricos 

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.088 – MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA – 

LRPD 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receitas de imposto e Trans. – Saúde 

                                         16000000 – Transferências SUS Bloco de Manutenção 

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.098 – MANUTENÇÃO DO NUCLEO INTEGRADO MULTIDISCIPLINAR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção                     

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.099 – ASSISTENCIA BÁSICA ÁS POPULAÇÕES RIBEIRINHAS E RESERVAS 

EXTRATIVISTAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde  

                             16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.105 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde  

                             15003110 – Emendas Parlamentares Individuais                             

                                          16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                          16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                          17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.106 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                            

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.108 – ATENÇÃO INT. A SAÚDE DA CRIANÇA – INC. AO ALEITAMENTO 

MAQTERNO/CRESC. E DES. INF. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde  

                             15003110 – Emendas Parlamentares Individuais                             

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.116 – MANUTENÇÃO DA UCI NEONATAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 
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 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.117 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE ALTAMIRA SÃO RAFAEL 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                          15003110 – Emendas Parlamentares Individuais                             

                                          15003120 – Emendas Parlamentares bancada                             

                                          16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                          16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                          16360000 – Transferência de convênio-Outros/Saúde 

                                          17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.119 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE APOIO EM 

DIAGNOSTICOS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.120 – MANUTENÇÃO DO MELHOR EM CASA 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                          16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção  

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.121 – MANUTENÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU 192 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde                                        

                                        16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                        16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                        17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

   

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.123 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                            16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

                                           

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.124 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS II 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.125 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS I 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

   

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 304 0026 2.132 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                             16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                          17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 305 0026 2.134 – ESTRATÉGIA DE IMUNIZAÇÃO NO MUNICÍPIO 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                          16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                          16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                          17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 305 0026 2.135 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – 

CTA/SERV. DE ASSIST. ESPEC. – SAE  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 305 0026 2.136 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 305 0026 2.138 – INCENTIVO AS AÇÕES DE CONTROLE DA DENGUE, ZIKA E 

CHIKUNGUNYA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                         16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

1 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE; 

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 

adjudicada e da Ordem de Compra emitida; 

 

2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS; 

 

3 – Os pagamentos serão direcionados conforme condições contidas no Edital e daquelas constantes do Termo 

de Referência, e das condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 023/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

1 - O objeto do presente Contrato será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que 

será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais 

como tributos e encargos sociais, transportes entre outros; 
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3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo 

a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços, que seja imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 

instrumento; 

 

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para revisão contrato, 

comprovando a ocorrência de aumento de preços; 

 

b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta e do 

momento do pedido de revisão do contrato; 

 

c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 

preços ocorridos repercute no valor total pactuado; 

 

d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR 

as seguintes sanções: 

 

1.1 - Advertência; 

 

1.2 - Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE (após a conclusão do devido processo legal), assim como descumprimento 

do item 2 desta cláusula, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 

neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE (após a conclusão do devido processo legal), assim como descumprimento 

do item 2 desta cláusula, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste 

processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 

Secretaria Municipal de Saúde, por até 2 (dois) anos. 

 

2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 

FORNECEDOR que: 
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2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo; 

2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - Fizer declaração falsa; 

2.5 - Cometer fraude fiscal; 

2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - Não celebrar o contrato injustificadamente; 

2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - Apresentar documentação falsa. 

3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, o FORNECEDOR 

ficará isento das penalidades mencionadas. 

 

5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

6 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a 

ampla defesa Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a FORNECEDOR ficará sujeita as 

penalidades contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2023 e Termo de Referência do referido processo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2023 e Termo de Referência do referido processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 
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1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 013/2023, Ata de Registro de Preço nº 023/2023, cuja 

realização decorre da autorização do Sr. Waldecir Aranha Maia, Secretário Municipal de Saúde de Altamira, e 

da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - A contratante indica como Fiscal de contrato a Sra GIANE SILVA DE OLIVEIRA LORENZONI- 

Matrícula: 790-5; CPF: 403.824.192-00, nomeado através da portaria nº 248/2023 o qual fica autorizado a 

fiscalizar a execução deste contrato. 

 

2 – Caso a contratante precise substituir o fiscal de contrato será comunicado ao contratado através de 

comunicado forma, o nome do substituto ja consta na portaria nº 248/2023-SESMA/GAB. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de Altamira/PA, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 Altamira/PA, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

WALDECIR ARANHA MAIA 

Secretário Municipal de Saúde de Altamira 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

AMHE COMERCIO LTDA, CNPJ: 48.343.093/0001-83. 

Heleno Figueiredo Dos Santos CPF: 227.759.862-34 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________     

 

2.___________________________ 
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